
MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secrearia-Execuva

Ofcio n° 826/2026/SE-MCID

Brasília, na daa de assinaura.

Ao Senhor
JOSÉ CELSO CARDOSO JUNIOR
Secreário de Gesão de Pessoas
Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos
Esplanada dos Minisérios, Bloco K, 6º andar
CEP: 70.040-906 - Brasília/DF
Teleone: (61)2020-8561 / 1052
E-mail: sgp.gabinee@economia.gov.br

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de concurso público para Ministério das Cidades
(MCID).

Senhor Secreário,

1. Com meus cordiais cumprimenos, apreseno o pedido de auorização para a aberura de
concurso público no âmbio dese Minisério das Cidades (MCID), nos ermos da delegação de
compeência previsa na alínea 'b' do inciso I do ar. 19 da Poraria MCID nº 535, de 15 de maio de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 92, de 16 de maio de 2023, na Seção 1, Página 6.

2. A insrução oi elaborada em conormidade com as orienações previsas na página oficial
do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), relavas à soliciação de auorização
para realização de concursos públicos. Em especial, oram observados os requisios esabelecidos
no Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019, na Insrução Normava nº 2, de 27 de agoso de 2019,
com as alerações promovidas pela Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64, de 21 de evereiro de
2025, com visas à recomposição da orça de rabalho dese MCID.

3. Desaque-se que o Minisério das Cidades oi recriado em 1º de janeiro de 2023 por
desmembrameno do enão Minisério do Desenvolvimeno Regional (MDR) com o desafio e
responsabilidade de execução de algumas das principais polícas públicas do país como habiação,
saneameno, desenvolvimeno urbano e mobilidade urbana. Assim, as ações desa Pasa visam apoiar a
oalidade dos municípios brasileiros, sendo esruurado para omizar a adminisração de programas,
recursos e financiamenos.

4. O Minisério das Cidades em sua esruura regimenal e áreas de compeência aprovadas
nos ermos do ar. 1º, do Anexo I, do Decreo nº 12.553, de 14 julho 2025, a saber:

Ar. 1º O Minisério das Cidades, órgão da adminisração pública ederal direa, em como áreas de

compeência os seguines assunos:

I - políca de desenvolvimeno urbano e ordenameno do erriório urbano;



II - polícas seoriais de habiação e de saneameno ambienal, incluídas as polícas para os

pequenos Municípios e zona rural;

III - políca seorial de mobilidade e rânsio urbano;

IV - promoção de ações e programas de habiação e de saneameno básico e ambienal, incluída a

zona rural;

V - promoção de ações e programas de urbanização, de desenvolvimeno urbano, de ranspore

urbano e de rânsio;

VI - políca de financiameno e subsídio ao desenvolvimeno urbano, à habiação popular, ao

saneameno e à mobilidade urbana;

VII - planejameno, regulação, normazação e gesão da aplicação de recursos em polícas de

urbanização, habiação e saneameno básico e ambienal, incluída a zona rural;

VIII - planejameno, regulação, normazação e gesão da aplicação de recursos em polícas de

desenvolvimeno urbano e de mobilidade e rânsio urbanos; e

IX - parcipação na ormulação das direrizes gerais para conservação dos sisemas urbanos de água

e para adoção de bacias hidrográficas como unidades básicas do planejameno e da gesão do

saneameno.

5. A recene recriação do Minisério das Cidades resulou em um quadro permanene de
servidores insuficiene para aender às suas auais aribuições. Esse cenário é agravado pela evasão de
servidores eevos.

6. Dessa orma, a ampliação da orça de rabalho do Minisério das Cidades é jusficada por
seu quadro reduzido, diane da aual esruura e das novas compeências aribuídas pelo Decreo nº
12.553, de 14 julho 2025, com o provimeno de 15 (quinze) cargos, sendo 7 (see) de Arquieo, 3 (rês)
de Assisene Social e 5 (cinco) de Economisa, conorme quadro-resumo e planilha de impaco
orçamenário-financeiro consanes dos auos.

7. Regisra-se que o quadro-resumo da demanda inorma quanavo de cargos vagos igual a
zero para os cargos soliciados. Assim, caso a inexisência ou insuficiência de cargos vagos impeça o
provimeno preendido, propõe-se, subsidiariamene, que o órgão cenral adoe medidas de
oralecimeno da capacidade insucional, especialmene a criação de cargos eevos ou a
ransormação de cargos e unções públicos vagos, na orma admida pelo Decreo nº 9.739, de 2019,
sem prejuízo da poserior auorização para concurso público e provimeno dos cargos que vierem a ser
disponibilizados.

8. A documenação que compõe esa soliciação aende inegralmene às exigências previsas
no ar. 15 da Insrução Normava nº 2, de 2019, incluindo ao presene Ofcio: a Noa Técnica nº
20/2026/COLEQ/CGGP/SPOA/SE-MCID (6668531), complemenada pela Noa Inormava nº 12
(6709520), o Parecer Jurídico nº 00264/2026/CJSEP-BSB/SCGP/CGU/AGU (6702280), a planilha elerônica
com a esmava de impaco orçamenário-financeiro (6663157), e o Formulário para soliciação de
auorização para concurso disponibilizados pelo MGI (6586983).

9. Por fim, cero de conar com a compreensão e apoio no âmbio desse Minisério, reiero
proesos de esma e disna consideração, colocando a equipe écnica dese Minisério das Cidades
à disposição para esclarecimenos que se fizerem necessários pelo e-mail cggp@cidades.gov.br.

Aenciosamene,

[assinado eletronicamente]
MIRNA QUINDERÉ BELMINO CHAVES

Secreária Execuva

ANEXOS:
- Noa Técnica nº 20/2026/COLEQ/CGGP/SPOA/SE-MCID (6668531);
- Noa Inormava nº 12 (6709520);
- Parecer Jurídico nº 00264/2026/CJSEP-BSB/SCGP/CGU/AGU (6702280);



- Planilha com a esmava de impaco orçamenário-financeiro (6663157); e
- Formulário para soliciação de auorização para concurso disponibilizados pelo MGI (6586983).

Documento assinado eletronicamente porMirna Quinderé Belmino Chaves, Secretária Executiva,
em 29/05/2026, às 11:45, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6715425 e o
código CRC E61CFAC8.
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